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LAPÃO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Av. Justiniano de
Castro Dourado, 135,

Centro
74 3657-1010 8:00 as 12:00 e 14:00

as 17:00 hs

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DDEECCRREETTOO  NNºº  226677  DDEE  1144  DDEE  OOUUTTUUBBRROO  DDEE  22002222..    

 
 

SANEIA O PROGRAMA MINHA CASA 
MINHA HISTÓRIA, PROGRAMA DE 
REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA DE LAPÃO 
E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 
 
 

O Prefeito Municipal de Lapão, nos usos das atribuições que lhe confere 
a legislação em vigor,  

 
CONSIDERANDO que o Decreto 230 de 26 de agosto de 2022 necessita 

de complemento para atingir com plenitude todos os efeitos legais; 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - O Programa MINHA CASA MINHA HISTÓRIA, cujo objetivo é 

oportunizar importante parcela da população de Lapão a obtenção de título de 
propriedade sobre o imóvel, será realizado em terras municipais, registrada no 
Cartório de Registro de Imóveis e Hipotecas, de matrícula 0373, datada de 
18/07/2000. 
 

Parágrafo Único – Ficam respeitados os registros: AV1/0373 DE 
18/07/2000; AV2/0373 DE 09/11/2000; AV3/0373 DE 19/05/2008; AV4/0373 DE 
07/11/2017; AV5/0373 DE 27/03/2018; AV6/0373 DE 13/04/2018; AV7/0373 DE 
21/05/2018; AV8/0373 DE 08/08/2018; AV9/0373 DE 08/08/2018; AV10/0373 DE 
29/08/2018; AV11/0373 DE 08/10/2018; AV12/0373 DE 08/10/2018; AV13/0373 
DE 20/11/2018; AV14/0373 DE 23/11/2018; AV15/0373 DE 03/12/2018; 
AV16/0373 DE 03/12/2018; AV17/0373 DE 12/02/2019; AV18/0373 DE 
14/02/2019; AV19/0373 DE 14/02/2019; AV20/0373 DE 01/03/2019; AV21/0373 
DE 15/04/2019; AV22/0373 DE 15/04/2019; AV23/0373 DE 08/04/2019; 
AV24/0373 DE 23/10/2019; AV25/0373 DE 30/01/2020; AV26/0373 DE 
07/02/2020; AV28/0373 DE 08/05/2019; AV28/0373 DE 09/10/2020; AV29/03730 
DE 09/10/2020; AV30/0373 DE 22/02/2021; AV31/0373 DE 22/02/2021; 
AV32/0373 DE 11/03/2021; AV33/0373 DE 07/06/2021; AV34/0373 DE 
14/06/2021; AV35/0373 DE 14/07/2021, todos desmembrados da matrícula 
originária do caput do Art. 1º. 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 14 de outubro de 2022. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 
 

Gabinete do Prefeito, 14 de outubro de 2022. 
 
 
 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA  
PREFEITO 
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PORTARIA Nº 071, DE 14 DE OUTURBRO DE 2022. 
 
 

CONCEDE LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO A SERVIDORA NA 
FORMA QUE MENCIONA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do Art. 102 da Lei nº 197, de 09 de janeiro de 1997, 

 
Considerando o requerimento de LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO. 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fica concedido licença sem remuneração ao servidor abaixo 

mencionado: 
 

Nome Matrícula Cargo 
Período de 

Licença 

SANDRO RAMOS DE 
OLIVEIRA 

766 MOTORISTA 
14/10/2022 A 
14/10/2023 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 14 de outubro de 2022. 
 

 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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PORTARIA Nº 071, DE 14 DE OUTURBRO DE 2022. 
 
 

CONCEDE LICENÇA SEM 
REMUNERAÇÃO A SERVIDORA NA 
FORMA QUE MENCIONA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAPÃO, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos do Art. 102 da Lei nº 197, de 09 de janeiro de 1997, 

 
Considerando o requerimento de LICENÇA SEM REMUNERAÇÃO. 
 
RESOLVE: 
 
 
Art. 1º Fica concedido licença sem remuneração ao servidor abaixo 

mencionado: 
 

Nome Matrícula Cargo 
Período de 

Licença 

SANDRO RAMOS DE 
OLIVEIRA 

766 MOTORISTA 
14/10/2022 A 
14/10/2023 

 
Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
 

Gabinete do Prefeito, 14 de outubro de 2022. 
 

 
 

Márcio Antônio Messias Da Silva 
Prefeito 
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EDITAL DA SELEÇÃO PÚBLICA Nº 04/2022 

PREENCHIMENTO DAS VAGAS DE AGENTE DE SERVIÇOS, GUARDA,  
MOTORISTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
A Comissão do Processo Seletivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, designada 
pelo Decreto N° 152 de 17 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONVOCA O(S) CLASSIFICADO(S) MENCIONADO(S) do código abaixo indicado, para a assinatura do 
instrumento contratual na data de 17/10/2022 (segunda-feira), de 8h às 11h:30min. na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e CULTURA, situada na Avenida Justiniano de Castro Dourado, bloco 
“A”, s/n, Centro Administrativo, Lapão-BA, MUNIDO(S) dos seguintes documentos: 
 

1. Cópias do RG, CPF, Título de Eleitor; 
2. Registro no PIS/PASEP, se houver; 
3. Comprovante de escolaridade; 
4. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, CNIS, contrato, 
nomeação, declaração, ou outros documentos que a Comissão deste Processo 
Seletivo, julgar válido para comprovação da experiência profissional, conforme 
informado na Ficha de Inscrição Obrigatória; 
5. Cópia da Certidão de Nascimento ou RG dos dependentes, se houver; 
6. Cópia do Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino até os 45 
(quarenta e cinco) anos de idade; 
7. Número de Conta Corrente;  
8. Cópia de comprovante de residência; 
9. Uma foto 3x4; 
10. Cartão de vacinação da COVID-19 de acordo com decreto 023 de fevereiro de 2022; 
11.     Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da SSP/BA, emitida no endereço 
eletrônico https://www.bahia.ba.gov.br/antecedentes-criminais/ 

Publique-se para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

 

VAGAS DESTINADAS A GUARDA 
 

VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 
CÓDIGO 22: GUARDA - AGUADA NOVA 

 

Nº 
NOME DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL  

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL  

TOTAL SITUAÇÃO 

7. 
JOÃO BATISTA FERREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR 

16/01/1985 13,6 - 13,6 CLASSIFICADO(CR*) 

 
Lapão/BA, 14 de outubro de 2022. 

 
 

ANA PATRÍCIA SATURNINO DA SILVA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

DECRETO N° 152 DE 17 DE MAIO DE 2022 

 

 
EDITAL DA SELEÇÃO PÚBLICA Nº 04/2022 

PREENCHIMENTO DAS VAGAS DE AGENTE DE SERVIÇOS, GUARDA,  
MOTORISTA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA E MOTORISTA DE ÔNIBUS ESCOLAR 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO/BA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

 
A Comissão do Processo Seletivo da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA, designada 
pelo Decreto N° 152 de 17 de maio de 2022, no uso de suas atribuições legais, 
 
CONVOCA O(S) CLASSIFICADO(S) MENCIONADO(S) do código abaixo indicado, para a assinatura do 
instrumento contratual na data de 17/10/2022 (segunda-feira), de 8h às 11h:30min. na SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO e CULTURA, situada na Avenida Justiniano de Castro Dourado, bloco 
“A”, s/n, Centro Administrativo, Lapão-BA, MUNIDO(S) dos seguintes documentos: 
 

1. Cópias do RG, CPF, Título de Eleitor; 
2. Registro no PIS/PASEP, se houver; 
3. Comprovante de escolaridade; 
4. Cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social – CTPS, CNIS, contrato, 
nomeação, declaração, ou outros documentos que a Comissão deste Processo 
Seletivo, julgar válido para comprovação da experiência profissional, conforme 
informado na Ficha de Inscrição Obrigatória; 
5. Cópia da Certidão de Nascimento ou RG dos dependentes, se houver; 
6. Cópia do Certificado de Reservista para candidatos do sexo masculino até os 45 
(quarenta e cinco) anos de idade; 
7. Número de Conta Corrente;  
8. Cópia de comprovante de residência; 
9. Uma foto 3x4; 
10. Cartão de vacinação da COVID-19 de acordo com decreto 023 de fevereiro de 2022; 
11.     Certidão Negativa de Antecedentes Criminais da SSP/BA, emitida no endereço 
eletrônico https://www.bahia.ba.gov.br/antecedentes-criminais/ 

Publique-se para que produza seus efeitos legais e jurídicos. 

 

VAGAS DESTINADAS A GUARDA 
 

VAGAS DE AMPLA CONCORRÊNCIA 
CÓDIGO 22: GUARDA - AGUADA NOVA 

 

Nº 
NOME DATA DE 

NASC. 

EXPERIÊNCIA 

PROFISSIONAL  

QUALIFICAÇÃO 

PROFISSIONAL  

TOTAL SITUAÇÃO 

7. 
JOÃO BATISTA FERREIRA 

DOS SANTOS JUNIOR 

16/01/1985 13,6 - 13,6 CLASSIFICADO(CR*) 

 
Lapão/BA, 14 de outubro de 2022. 

 
 

ANA PATRÍCIA SATURNINO DA SILVA 
PRESIDENTE DA COMISSÃO 

DECRETO N° 152 DE 17 DE MAIO DE 2022 
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 AV. JUSTINIANO DE CASTRO DOURADO, 135 – CENTRO ADMINISTRATIVO 
 FONE (74) 3657-1010 – CEP 44.905-000 – LAPÃO – BAHIA 
E mail: cpl@lapao.ba.gov.br -    www.lapao.ba.gov.br   

LAPÃO  - BA

  
 

EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 338/2022 - 2º Termo de Reconhecimento de Dívida – Contratada: 
PR-SERV SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA– CNPJ Nº 04.299.861/0001-73, fica reconhecido à dívida 
no valor de R$193.125,98 (cento e noventa e três mil, cento e vinte e cinco reais e noventa e oito 
centavos) referente à execução de SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA em toda a área urbana da cidade 
de Lapão, compreendendo além da sede do Município, o Distrito Aguada Nova e Povoados de 
Rodagem, Lageado, Lajedo do Pau D’Arco, Tanquinho, Belo Campo no período apurado de: 01 a 30 de 
setembro de 2022, com base, especificadamente no Art. 62 c/c Art. 63 §1º e §2º, da Lei Federal nº 
4320/64. Data de Assinatura: 14 de outubro de 2022. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito 
Municipal. 
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EXTRATO DE RECONHECIMENTO DE DÍVIDA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 338/2022 - 2º Termo de Reconhecimento de Dívida – Contratada: 
PR-SERV SERVICOS E CONSTRUCOES LTDA– CNPJ Nº 04.299.861/0001-73, fica reconhecido à dívida 
no valor de R$193.125,98 (cento e noventa e três mil, cento e vinte e cinco reais e noventa e oito 
centavos) referente à execução de SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA em toda a área urbana da cidade 
de Lapão, compreendendo além da sede do Município, o Distrito Aguada Nova e Povoados de 
Rodagem, Lageado, Lajedo do Pau D’Arco, Tanquinho, Belo Campo no período apurado de: 01 a 30 de 
setembro de 2022, com base, especificadamente no Art. 62 c/c Art. 63 §1º e §2º, da Lei Federal nº 
4320/64. Data de Assinatura: 14 de outubro de 2022. Márcio Antônio Messias da Silva – Prefeito 
Municipal. 
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

  

 

 

 

Ref. Ordens de Fornecimentos datadas de 02 de Setembro de 2022.    

Lapão/BA, 14 de Outubro de 2022. 

O MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA, entidade de direito público interno, estabelecido com sede na 
com sede à Av. Justiniano de Castro Dourado, s/nº, Centro, Lapão – Bahia, representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Márcio Antônio Messias da Silva, vem por meio desta NOTIFICAR a empresa 
EDUCANDO COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS – LTDA., inscrita no CNPJ 
nº43.853.693/0001-78, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida Av. Cel. Marcos José de 
Leão, 583 sala 2 - Centro - CEP 95770-000 – Feliz/RS, por meio de seus representantes legais, do 
descumprimento da contratação celebrada entre as partes, em virtude da adjudicação da 
proposta ofertada pela notificada na licitação realizada por este Município, Pregão Eletrônico Para 
Registro de Preço nº09/2022 – Processo Administrativo nº162/2022, Ata de Registro de 
Preços nº071/2022, cujo objeto é:  FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL 
ESPORTIVO PARA ATENDER A DEMANDA DO MUNICÍPIO conforme especificações 
constantes deste termo de referência, edital e seus anexos, pelo fato de não ter efetivado a entrega do 
bem até a presente data, solicitados através da Ordem de Fornecimento nº25302/2022, emitida em 
02 de Setembro de 2022, enviada via e-mail dia 23 de Setembro de 2022; e, Ordem de Fornecimento 
nº25305/2022, emitida em 09 de Setembro de 2022, enviada via e-mail dia 23 de Setembro de 2022 
(anexo). Até a presente data sem nenhum retorno para o fornecimento do objeto da ordem 
mencionada.  

Considerando o cenário e a necessidade da entidade no alcance do objeto, exige-se um maior 
comprometimento dos fornecedores em manter em dia o fornecimento de bens e serviços, visto que 
pacto estabelece prazo a ser cumprido, pelo que, a empresa se faz desobediente!! 

Ata de Registro de Preços assim estipula: 

“C��USU�A VII – DAS PE�A�IDADES  
7�1� Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 
pregão ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 
seguintes penalidades:  
7�2� Pe�a recusa i��ustificada de e�trega d!s pr!dut!s, no prazo 
previsto neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o 

NOTIFICADA: EDUCANDO COMERCIO DE ARTIGOS PEDAGÓGICOS – LTDA., 
CNPJ nº43.853.693/0001-78 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N°09/2022; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº162/2022; 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº071/2022. 
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valor inadimplido, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse prazo, poderá, 
também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a 
pena prevista no artigo 07 da Lei 10.520/2002, pe�! pra#! de at$ 05 
(CI�C() a�!s; 
7�3�  Pe�! atras! i��ustificad! �a e�trega d!s pr!dut!s, além do 
prazo estipulado neste edital, aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta 
centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor inadimplido, permitido até 5 
(cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, p!der+, também, ser 
anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 
no artigo 07 da Lei 10.520/2002, pe�! pra#! de at$ 05 (CI�C() 
a�!s; 
7�4� Pe�a e�trega d!s pr!dut!s e- desac!rd! c!- ! s!�icitad!, 
aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, 
por infração, com prazo de até 2 (dois) dias consecutivos para a efetiva adequação. 
Após 2 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, p!der+, também, 
ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena 
prevista no artigo 07 da Lei 10.520/2002, pe�! pra#! de at$ 05 
(CI�C() a�!s; 
7�5� Pe�a �.!/regu�ari#a0.! da d!cu-e�ta0.! refere�te 1 
regu�aridade fisca�, no prazo previsto neste edital, por parte da licitante 
detentora da melhor oferta, poderá ser aplicada advertência e/ou multa na razão 
de 10% (dez por cento), sobre o valor GLOBAL da proposta, e p!der+, 
também, ser imputada à licitante detentora da melhor oferta a pena prevista no 
artigo 07 da Lei 10.520/2002, pe�! pra#! de at$ 05 (CI�C() a�!s. 
7�6� Pe�a �.! aprese�ta0.! de d!cu-e�ta0.! exigida �! ite- 8, 
na habilitação, por parte da licitante detentora da melhor oferta, poderá ser 
aplicada advertência e/ou multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor 
total do item/proposta, e p!der+, também, ser imputada à licitante detentora da 
melhor oferta a pena prevista no artigo 07 da Lei 10.520/2002 pe�! pra#! 
de at$ 05 (CI�C() a�!s. 
7�7 Nos termos do art. 7º. da Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, a licitante, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 
05(cinco) anos, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e ter 
cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município de LAPÃO, nos 
casos de: 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção da proposta ou lance verbal; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude ou falha na execução do contrato. 
7�8� Será facultado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação 
de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 14 
deste edital.” 
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Bem como a rescisão do contrato, prevista na Lei 8.666/93: 

“Art. 77.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  
Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos”. 

Diante do exposto e observando a urgência da prestação de serviços do objeto, abre-se prazo de 05 

(cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, com fulcro no Art. 109, I, 

“e” da Lei nº8.666/93. Para o cumprimento das Ordens de Fornecimentos/Serviços 

supramencionadas, ou apresentação de defesa, sob pena rescisão da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº071/2022 e consequente execução imediata das sanções administrativas legalmente 

previstas. Transitado em julgado, sem a manifestação da empresa, providencie a cobrança da multa 

administrativa, administrativamente ou judicial, bem como as outras sanções contratualmente 

previstas. 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Lapão/BA 

 
         

ELIAS ARAGÃO 
OAB/BA 65.320 
Assessor Jurídico 
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Bem como a rescisão do contrato, prevista na Lei 8.666/93: 

“Art. 77.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  
Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 
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“e” da Lei nº8.666/93. Para o cumprimento das Ordens de Fornecimentos/Serviços 

supramencionadas, ou apresentação de defesa, sob pena rescisão da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº071/2022 e consequente execução imediata das sanções administrativas legalmente 

previstas. Transitado em julgado, sem a manifestação da empresa, providencie a cobrança da multa 

administrativa, administrativamente ou judicial, bem como as outras sanções contratualmente 
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MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Lapão/BA 

 
         

ELIAS ARAGÃO 
OAB/BA 65.320 
Assessor Jurídico 
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NOTIFICAÇÃO EXTRAJUDICIAL 

  

 

 

 

Ref. Ordens de Fornecimentos datadas de 19 de Setembro de 2022.    

Lapão/BA, 14 de Outubro de 2022. 

O MUNICÍPIO DE LAPÃO/BA, entidade de direito público interno, estabelecido com sede na 
com sede à Av. Justiniano de Castro Dourado, s/nº, Centro, Lapão – Bahia, representado pelo seu 
Prefeito, Sr. Márcio Antônio Messias da Silva, vem por meio desta NOTIFICAR a empresa 
TECBOL – LTDA., inscrita no CNPJ nº27.183.604/0001-77, pessoa jurídica de direito privado, 
estabelecida Rua Vereador José do Nascimento, 33-A – centro – CEP. 36.328-000, Santa Cruz de 
Minas/MG, por meio de seus representantes legais, do descumprimento da contratação 
celebrada entre as partes, em virtude da adjudicação da proposta ofertada pela notificada na 
licitação realizada por este Município, Pregão Eletrônico Para Registro de Preço nº09/2022 – 
Processo Administrativo nº162/2022, Ata de Registro de Preços nº068/2022, cujo objeto é:  
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAL ESPORTIVO PARA ATENDER A 
DEMANDA DO MUNICÍPIO conforme especificações constantes deste termo de referência, 
edital e seus anexos, pelo fato de não ter efetivado a entrega do bem até a presente data, solicitados 
através da Ordem de Fornecimento nº25306/2022, emitida em 09 de Setembro de 2022, enviada via 
e-mail dia 19 de Setembro de 2022 (anexo). Até a presente data sem nenhum retorno para o 
fornecimento do objeto da ordem mencionada.  

Considerando o cenário e a necessidade da entidade no alcance do objeto, exige-se um maior 
comprometimento dos fornecedores em manter em dia o fornecimento de bens e serviços, visto que 
pacto estabelece prazo a ser cumprido, pelo que, a empresa se faz desobediente!! 

Ata de Registro de Preços assim estipula: 

“C��USU�A VII – DAS PE�A�IDADES  
7�1� Pelo inadimplemento das obrigações, seja na condição de participante do 
pregão ou de contratante, as licitantes, conforme as infrações estarão sujeitas às 
seguintes penalidades:  
7�2� Pe�a recusa i��ustificada de e�trega d!s pr!dut!s, no prazo 
previsto neste edital, será aplicada multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o 
valor inadimplido, até 5 (cinco) dias consecutivos. Após esse prazo, poderá, 
também, ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a 

NOTIFICADA: TECBOL – LTDA., CNPJ nº27.183.604/0001-77 
PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO N°09/2022; 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº162/2022; 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº068/2022. 
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pena prevista no artigo 07 da Lei 10.520/2002, pe�! pra#! de at$ 05 
(CI�C() a�!s; 
7�3�  Pe�! atras! i��ustificad! �a e�trega d!s pr!dut!s, além do 
prazo estipulado neste edital, aplicação de multa na razão de 0,50% (cinquenta 
centésimos por cento), por dia de atraso, sobre o valor inadimplido, permitido até 5 
(cinco) dias consecutivos de atraso. Após esse prazo, p!der+, também, ser 
anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena prevista 
no artigo 07 da Lei 10.520/2002, pe�! pra#! de at$ 05 (CI�C() 
a�!s; 
7�4� Pe�a e�trega d!s pr!dut!s e- desac!rd! c!- ! s!�icitad!, 
aplicação de multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor inadimplido, 
por infração, com prazo de até 2 (dois) dias consecutivos para a efetiva adequação. 
Após 2 (duas) infrações e/ou após o prazo para a adequação, p!der+, também, 
ser anulada a nota de empenho e/ou imputada à licitante vencedora a pena 
prevista no artigo 07 da Lei 10.520/2002, pe�! pra#! de at$ 05 
(CI�C() a�!s; 
7�5� Pe�a �.!/regu�ari#a0.! da d!cu-e�ta0.! refere�te 1 
regu�aridade fisca�, no prazo previsto neste edital, por parte da licitante 
detentora da melhor oferta, poderá ser aplicada advertência e/ou multa na razão 
de 10% (dez por cento), sobre o valor GLOBAL da proposta, e p!der+, 
também, ser imputada à licitante detentora da melhor oferta a pena prevista no 
artigo 07 da Lei 10.520/2002, pe�! pra#! de at$ 05 (CI�C() a�!s. 
7�6� Pe�a �.! aprese�ta0.! de d!cu-e�ta0.! exigida �! ite- 8, 
na habilitação, por parte da licitante detentora da melhor oferta, poderá ser 
aplicada advertência e/ou multa na razão de 10% (dez por cento), sobre o valor 
total do item/proposta, e p!der+, também, ser imputada à licitante detentora da 
melhor oferta a pena prevista no artigo 07 da Lei 10.520/2002 pe�! pra#! 
de at$ 05 (CI�C() a�!s. 
7�7 Nos termos do art. 7º. da Lei n.º 10.520 de 17/07/2002, a licitante, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, poderá ficar, pelo prazo de até 
05(cinco) anos, impedida de licitar e contratar com a Administração Pública e ter 
cancelado o Registro Cadastral de Fornecedores do Município de LAPÃO, nos 
casos de: 
a) apresentação de documentação falsa; 
b) retardamento na execução do objeto; 
c) não manutenção da proposta ou lance verbal; 
d) comportamento inidôneo; 
e) fraude ou falha na execução do contrato. 
7�8� Será facultado à licitante o prazo de 5 (cinco) dias úteis para a apresentação 
de defesa prévia, na ocorrência de quaisquer das situações previstas no item 14 
deste edital.” 
 

Bem como a rescisão do contrato, prevista na Lei 8.666/93: 
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“Art. 77.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.  
Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 
I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos”. 

Diante do exposto e observando a urgência da prestação de serviços do objeto, abre-se prazo de 05 

(cinco) dias úteis a partir da publicação no Diário Oficial do Município, com fulcro no Art. 109, I, 

“e” da Lei nº8.666/93. Para o cumprimento das Ordens de Fornecimentos/Serviços 

supramencionadas, ou apresentação de defesa, sob pena rescisão da ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS Nº068/2022 e consequente execução imediata das sanções administrativas legalmente 

previstas. Transitado em julgado, sem a manifestação da empresa, providencie a cobrança da multa 

administrativa, administrativamente ou judicial, bem como as outras sanções contratualmente 

previstas. 

MÁRCIO ANTÔNIO MESSIAS DA SILVA 
Prefeito Municipal de Lapão/BA 

 
         

ELIAS ARAGÃO 
OAB/BA 65.320 
Assessor Jurídico 
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